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SÚMULA  

 

STF aprova nova Súmula Vinculante  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou novo enunciado 

sumular na sessão do dia 16/9. 

 

Confira o novo enunciado da súmula vinculante: 

 

Súmula Vinculante nº 60 -  “O pedido e a análise administrativos 

de fármacos na rede pública de saúde, a judicialização do caso, 

bem ainda seus desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), 

devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e 

seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em 

governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão geral (RE 

1.366.243).”  

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 
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PRECEDENTES 

 

IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo, divulga no Aviso TJ nº 333/2024, o trânsito em julgado, em 19 de 

agosto, do acórdão proferido pela E. Seção de Direito Público deste Tribunal no Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0039610-04.2022.8.19.0000, no qual foi fixada 

tese jurídica nos seguintes termos: “A nulidade da contratação temporária de servidores 

(artigo 37, IX da Constituição da República) por inobservância dos requisitos legais e 

constitucionais pode ser reconhecida de ofício e gera para o contratado o direito ao 

recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)”. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo, divulga através do Aviso TJ nº 334/2024 que, em 22/08/2024, os 

Julgadores da E. Seção de Direito Público deste Tribunal acordaram, por unanimidade de 

votos, em admitir o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0091492-

68.2023.8.19.0000, para que a seguinte questão seja submetida a julgamento: 

“necessidade de existência de vagas e disponibilidade financeira para a promoção e 

progressão dos servidores de Macaé, na forma do artigo 53 da Lei Complementar 

Municipal n. 196/2011”. 

  

Informa que foi determinada a suspensão dos feitos em curso, no âmbito da jurisdição 

territorial deste Tribunal de Justiça, em qualquer Juízo e grau de jurisdição, em que se 

discuta a questão ora afetada, em observância ao disposto no artigo 982, § 1º do Código 

de Processo Civil. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: DJERJ 

 

Recurso Repetitivo  

 

STJ fixa tese sobre admissibilidade de ação rescisória para adequar 

julgado à modulação de efeitos (Tema 1245) 

https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/309860?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0039610-04.2022.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004962CB7AD5BA6A0943225B1FBC91C59C5C517025E1E2F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/309861?integra=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0091492-68.2023.8.19.0000&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C8555284fd38d4bccf22c08dcdbd80607%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638626968174856953%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=W8FAe99Ar1Cd4C7gE%2B9ccpa84eLhdSaX1E5JWXLBCSw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0091492-68.2023.8.19.0000&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C8555284fd38d4bccf22c08dcdbd80607%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638626968174856953%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=W8FAe99Ar1Cd4C7gE%2B9ccpa84eLhdSaX1E5JWXLBCSw%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00043ECBCFD44FD8C31C20397521633F80EFC5172F61640D&USER=


   

 

 

Direito Processual Civil | Tributário | Ação Rescisória  

 

Tema 1245 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

 

Questão submetida a julgamento: A admissibilidade de ação rescisória para adequar 

julgado à modulação de efeitos estabelecida no Tema 69 da repercussão geral do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Tese Firmada: Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de Ação 

Rescisória para adequar julgado realizado antes de 13.05.2021 à modulação de efeitos 

estabelecida no Tema 69/STF - Repercussão Geral. 

 

Leading Case: REsp 2054759 / RS; REsp 2066696 / RS  

Data de afetação: 10/04/2024 

Data do julgamento do mérito: 11/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

 

Recurso Repetitivo - Trânsito em julgado 

 

Tema 1156 - STJ 

O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para a 

prestação de serviço bancário não gera por si só dano moral in re ipsa. 

 

Data do trânsito em julgado: 13/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

 

Fonte: STJ 
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INCONSTITUCIONALIDADES 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2585258&numeroProcesso=574706&classeProcesso=RE&numeroTema=69&utm_source=emkt-sicontiba&utm_medium=emkt&utm_content=desconto
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300574482
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301102687
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1245&cod_tema_final=1245
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1156&cod_tema_final=1156


   

 

 

Decisões do STF asseguram direitos de pessoas com deficiência 

 

No dia 21/9 comemora-se o Dia Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência, instituído 

pela Lei 11.133/2005. A celebração visa garantir a participação dessas pessoas na 

sociedade de maneira igualitária e sem preconceitos. O mês também é marcado pela 

campanha Setembro Verde, que conscientiza para a luta contra o capacitismo e celebra 

ações e conquistas do movimento pela inclusão. 

 

Em relação ao tema, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem assegurado ao longo dos 

anos os direitos das pessoas com deficiência, seja física, auditiva, visual ou intelectual. Por 

meio de decisões, a Corte tem reforçado a importância da acessibilidade e a promoção de 

um ambiente mais inclusivo e igualitário para todos. 

 

Inserção no ensino regular 

 

Entre os processos de maior destaque sobre o tema está a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5357, em que o Plenário decidiu que escolas particulares 

devem cumprir normas do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015). A lei 

obriga essas instituições a inserir pessoas com deficiência no ensino regular e prover as 

adaptações necessárias sem repassar custos às mensalidades, anuidades e matrículas. 

 

Concursos públicos 

 

No julgamento da ADI 6476, o Supremo afastou interpretações do Decreto 9.546/2018 que 

retiravam o direito de candidatos com deficiência à adaptação razoável em provas físicas 

de concursos públicos. O Tribunal também considerou inconstitucional submeter 

candidatos com e sem deficiência aos mesmos critérios em provas físicas, sem 

demonstrar sua necessidade para o exercício da função pública. 

 

Dedução de IR 

 

O STF entendeu, ao examinar a ADI 5583, que trabalhador com deficiência pode ser 

considerado dependente para dedução do imposto sobre a renda. O Plenário decidiu que, 

na apuração do imposto, a pessoa com deficiência com mais de 21 anos e capacitada 

para o trabalho pode ser considerada dependente quando sua remuneração não exceder 

as deduções autorizadas por lei. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4818214
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5949232
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5038101


   

 

Adaptação de computadores 

 

Ao julgar agravo regimental no Recurso Extraordinário (RE) 665381, a Segunda Turma do 

STF considerou válida lei do Município do Rio de Janeiro que tornou obrigatória a 

adaptação de computadores para pessoas com deficiência visual em lan houses, cyber 

cafés e estabelecimentos similares. O colegiado fixou entendimento de que, na ausência 

de lei nacional e estadual sobre a questão, o município tem competência para cuidar da 

matéria em seu território. 

 

Cota de veículos adaptados 

 

O Supremo também se pronunciou sobre cotas de veículos adaptados para pessoas com 

deficiência em locadoras. Em decisão unânime na ADI 5452, o Tribunal manteve a 

validade de dispositivo do Estatuto da Pessoa com Deficiência que exige um veículo 

adaptado a cada 20 automóveis da frota. 

 

Educação inclusiva 

 

Ano passado, o Plenário invalidou lei do Amapá que criava condições para o 

reconhecimento de deficiência de estudantes da rede pública e exigia comprovação por 

meio de laudo médico para recebimento dos benefícios. A norma também liberava 

instituições de ensino consideradas despreparadas de receber estudantes com deficiência. 

Por unanimidade, no julgamento da ADI 7028, a Corte entendeu que a norma, embora 

priorizasse pessoas com deficiência em escolas públicas próximas à residência, criou 

conceitos e condições que afrontam a Constituição Federal. O Tribunal também concluiu 

que a lei poderia fixar prazo razoável para adaptação das escolas, mas não excluí-las do 

dever de prestar educação inclusiva. 

 

Em trâmite 

 

Tramita no Tribunal a ADI 5820, em que a Federação Nacional de Educação e Integração 

dos Surdos (Feneis) questiona dispositivo de lei federal que impede o uso da Língua 

Brasileira de Sinais (Libras) em substituição à modalidade escrita da língua portuguesa. A 

entidade sustenta que a proibição do uso da Libras pelos surdos em processos seletivos 

implica grave ofensa à Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4175796
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4915554
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6304183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5311945
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/decisoes-do-stf-asseguram-direitos-de-pessoas-com-deficiencia/


   

 

STF restabelece compartilhamento de torres por empresas de 

telecomunicações 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu os efeitos de 

norma que obriga empresas de telecomunicação a compartilhar torres transmissoras. A 

decisão foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7708. 

 

A ação foi proposta pela Associação Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações 

(Abrintel) contra dispositivo da Lei 14.173/2021 que havia revogado a obrigatoriedade de 

compartilhamento, prevista na Lei 11.934/2009. 

 

“Emenda jabuti” 

 

Ao conceder a liminar (decisão provisória e urgente), o ministro Flávio Dino verificou que a 

Lei 14.173/2021 resultou de projeto de lei de conversão de uma medida provisória que 

tratava da desoneração tributária dos serviços de banda larga por satélite. Segundo o 

ministro, o dispositivo que eliminou o compartilhamento foi inserido por meio de emenda 

parlamentar, e esse tema não tem relação com o tema de tributação. 

 

Dino explicou que esse tipo de prática, conhecida como “emenda jabuti”, prejudica o 

devido processo legislativo e o princípio democrático, nos termos da jurisprudência do 

STF. “A mudança acabou por alterar substancialmente a organização e a exploração dos 

serviços de telecomunicações no Brasil”, afirmou. 

 

Retrocesso ambiental 

 

O ministro avaliou ainda que a norma suprime um regime de compartilhamento que a 

política nacional busca incentivar. Também acarreta grave retrocesso socioambiental, 

porque, em seu entendimento, tende a multiplicar as infraestruturas de solo, causando 

impactos urbanísticos, paisagísticos e ambientais. 

 

Ao suspender o dispositivo da lei de 2021, o ministro restabeleceu a vigência do artigo 10 

da Lei 11.934/2009. A liminar será submetida a referendo do Plenário na sessão virtual 

marcada para o período de 27/9 a 04/10/2024. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7019032
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-restabelece-compartilhamento-de-torres-por-empresas-de-telecomunicacoes/


   

 

STF confirma validade de leis de São Paulo que proíbem venda de 

bebidas alcoólicas em estádios 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a 

validade de uma lei estadual e outra do Município de São Paulo (SP) que proíbem a venda 

de bebidas alcoólicas em estádios de futebol. O Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1446277 foi julgado na sessão virtual encerrada em 13/9. 

 

O recurso foi apresentado pelo São Paulo Futebol Clube contra decisão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJ-SP) que considerou as leis válidas. O clube argumentava que a 

restrição ao comércio de bebidas seria desproporcional, ilegítima e ineficaz para reduzir a 

violência e garantir a segurança nos estádios. Segundo o SPFC, a experiência 

internacional e de outros estados brasileiros onde se permite a venda de cerveja em 

estádios demonstraria que a proibição é desnecessária. 

 

Em voto pela rejeição do recurso, o ministro Gilmar Mendes (relator) observou que a 

legislação federal que estabelece as condições gerais para entrada em eventos esportivos 

não especifica quais são as bebidas proibidas. Dessa forma, estados e municípios podem 

estabelecer os limites de comercialização por meio de leis locais, autorizando ou proibindo 

a comercialização de bebidas alcoólicas. 

 

O relator destacou que, no julgamento da Ação Direta de inconstitucionalidade (ADI) 6193, 

o STF já validou uma lei de Mato Grosso que autoriza a venda de cervejas nos estádios. 

Segundo ele, o entendimento foi o de que as leis estaduais podem adequar a regra geral, 

que visa coibir atos de violência, às características locais, como a existência de grupos 

organizados especialmente relacionados a esses atos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 12.189, de 20 de setembro de 2024 - Altera o Decreto nº 

6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6679445
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6679445
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-confirma-validade-de-leis-de-sao-paulo-que-proibem-venda-de-bebidas-alcoolicas-em-estadios/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12189.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm


   

 

meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 

infrações. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS 

 

Terceira Câmara de Direito Privado  

0063518-22.2024.8.19.0000  

Relatora: Desª Marianna Fux 

j.18/09/2024 p.19/09/2024  

 

Agravo de instrumento. Direito constitucional. Ação de obrigação de fazer. Concurso 

público. Demandante que se insurge contra decisão da comissão examinadora que 

recusou sua autodeclaração racial, no âmbito do concurso público para o cargo efetivo de 

profissional Petrobrás de nível técnico júnior. Decisão que deferiu a tutela de urgência para 

suspender o ato de eliminação da autora das vagas de cotistas, com a determinação de 

sua provisória permanência na lista classificatória final do certame. Recurso da 1ª ré. 

 

1. O Órgão Especial, no julgamento do Conflito de Competência nº 000949-

82.2024.8.19.0000, reconheceu a competência de Câmara de Direito Privado para 

apreciação de recurso que versa sobre concurso público organizado pela Petrobrás, 

motivo pelo qual, à luz do art. 927, V, do CPC, este Órgão Julgador é competente para o 

julgamento do recurso. 

 

2. A controvérsia se cinge em verificar se deve ser reformada a decisão que deferiu a 

tutela de urgência, consistente na determinação de permanência da autora, ora agravada, 

na lista classificatória final do Concurso Público para o cargo de Profissional Petrobras de 

Nível Técnico Júnior. 

 

3. Da leitura do artigo 300 do CPC decorre a necessidade de prova inequívoca, para incutir 

no julgador a verossimilhança das alegações formuladas pela pretendente, bem como o 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação para efeito de concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0063518-22.2024.8.19.0000&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C981c19fe67f949c35f8508dcd9b7f3cd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638624631298467032%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=H2O1G84iEe04oRgtf6GcsQynhS8Yg5ltsBQWyApnfRU%3D&reserved=0


   

 

4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 41, afirmou ser legítima a 

utilização de critérios subsidiários de heteroidentificação, desde que respeitada a 

dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa, contudo, 

restou consignado no voto do relator, Ex.mo Ministro Luís Roberto Barroso, que "quando 

houver dúvida razoável sobre o seu fenótipo, deve prevalecer o critério da autodeclaração 

da identidade racial". 

 

5. Probabilidade do direito autoral, pois a recorrida apresentou fotografias atuais e de sua 

infância que, em análise perfunctória, corroboram sua narrativa de que possui 

características fenotípicas comuns a pessoas negras/pardas, sendo certo que a própria 

comissão de heteroidentificação da ora interessada não foi unânime quanto à ausência do 

direito perseguido, evidenciando dúvida que enseja a prevalência da autodeclaração. 

 

6. O perigo de demora é patente, ante a eliminação da agravada do certame, bem como, 

caso seja aprovada nas demais fases do concurso, eventual preenchimento, por outro 

candidato, de vaga que lhe seria destinada, havendo risco ao resultado útil do processo. 

 

7. Presentes os requisitos do art. 300 do CPC, a decisão de primeiro grau se revelou 

escorreita ao deferir a tutela de urgência, merecendo ser mantida nos termos do verbete 

de súmula nº 59 deste TJERJ. Precedente: 0016962-93.2023.8.19.0000 - Agravo de 

Instrumento - Des(A). Eduardo de Azevedo Paiva - Julgamento: 24/05/2023 - Terceira 

Câmara de Direito Privado. 

 

8. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Oitava Câmara de Direito Público 

0046449-81.2018.8.19.0001 

Relatora: Desª Margaret de Olivaes Valle dos Santos 

j. 19/09/2024  p.20/09/2024  

 

Apelação cível. Direito administrativo. Policial militar.  

 

Pretensão de declaração de nulidade do ato que transferiu o autor para reserva 

remunerada, após 32 anos de serviço, na forma do artigo 93, I da Lei Estadual nº 443/81. 

Alteração do motivo determinante do ato para reforma por incapacidade definitiva por ato 

de serviço, com a consequente revisão da base de cálculo de seus proventos para que 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D000407258283A373FF44A2859ED24D9F22DFC517414E071F%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C981c19fe67f949c35f8508dcd9b7f3cd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638624631298492497%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=DZS6niRzzNn8A55AVfKoXySqAiGlYvFtxrvVrnGdvkQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0046449-81.2018.8.19.0001&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C981c19fe67f949c35f8508dcd9b7f3cd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638624631298501388%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ohbqsaG7Omnld4V%2BM8XMPdxToDu3aEYJNtcAMOhQ36E%3D&reserved=0


   

 

corresponda ao soldo do grau hierárquico imediatamente superior ao do autor quando em 

atividade, com pagamento das diferenças salariais devidas. Artigo 106 c/c artigo 104, I Lei 

Estadual nº 443/81. 

 

Impossibilidade. Inexistência de nexo causal entre o acidente de serviço suportado pelo 

autor e sua transferência, a seu pedido, para reserva remunerada, dezessete anos depois, 

em 2017. Laudo que atestou que do referido acidente não decorreu lesão incapacitante 

definita, não havendo óbice para que autor pudesse exercer, como, efetivamente, fez, a 

atividade militar nos dezessete anos posteriores em que permaneceu em atividade ou 

atividade laboral de qualquer natureza após sua transferência para reserva remunerada. 

Entendimento predominante na jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a 

incapacidade definitiva prevista na legislação é aquela que diz respeito a toda a atividade 

do Policial Militar, inclusive as de ordem administrativa. 

 

Manutenção da sentença de improcedência que se impõe. 

 

Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro Condena IASERJ a Pagar 

Indenização por Danos Morais e Materiais 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF estabelece prazo de 5 dias para envio de documentação da 

representação do X no Brasil 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004027F15FF80BC6ED138552854CB2A7A8AC51742344B64%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C981c19fe67f949c35f8508dcd9b7f3cd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638624631298510144%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=cX3E4zIKnX6d%2B%2BRAVHovY7F2dR4mPwjKmMtwqm9Cjxc%3D&reserved=0
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402854510
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402854510


   

 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), fixou prazo de cinco 

dias para que sejam apresentados documentos complementares da representação da 

plataforma X em território brasileiro, bem como da regularidade da constituição de seus 

novos advogados. A decisão se deu na Petição (PET) 12404, em que o X Brasil informou a 

representação pela advogada Rachel de Oliveira Villa Nova Conceição. 

 

Entre as medidas determinadas pelo ministro, devem ser apresentadas as procurações da 

Twitter International Unlimited Company e da T.I. Brazil Holdings LLC à advogada, bem 

como a comprovação de regularidade da indicação da nova representante na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo. 

 

O ministro determinou, ainda, a apresentação de dados da Receita Federal, do Banco 

Central, da Polícia Federal e da Anatel, no prazo de 48 horas. 

 

A decisão também estipula que a Secretaria Judiciária do Tribunal contabilize o valor das 

multas devidas por descumprimento de decisão judicial, bem como verifique se as 

decisões anteriores foram cumpridas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Honorários podem ser fixados proporcionalmente ao mínimo legal no 

caso de exclusão de litisconsorte passivo 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que, 

no caso de exclusão de apenas um dos litisconsortes do polo passivo da ação, o juiz não 

está obrigado a fixar, em benefício do seu advogado, honorários sucumbenciais mínimos 

de 10% sobre o valor da causa. Em vez disso, a verba deve ser arbitrada de forma 

proporcional. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-estabelece-prazo-de-5-dias-para-envio-de-documentacao-da-representacao-do-x-no-brasil/


   

 

O colegiado manteve a decisão do relator, ministro Marco Buzzi, que fixou em 6% do valor 

da causa os honorários devidos por um aposentado aos advogados da Companhia de 

Transmissão de Energia Elétrica Paulista, em razão da exclusão da empresa do polo 

passivo de uma ação de revisão de aposentadoria movida por ele. 

 

Os advogados da companhia pretendiam que fosse aplicado o dispositivo do Código de 

Processo Civil (CPC) segundo o qual o vencido deve pagar ao advogado do vencedor 

honorários fixados entre 10% e 20% do valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, do valor atualizado da causa. 

 

Valores previstos no CPC se referem à sucumbência global da demanda 

 

O ministro Marco Buzzi explicou que os limites de 10% a 20% estabelecidos no artigo 85, 

parágrafo 2º, do CPC devem ser atendidos pela sucumbência global da demanda, e não 

em relação a cada parte vencedora. 

 

"Ou seja, a somatória de todos os honorários sucumbenciais fixados na demanda é que 

deve observar os limites de 10% a 20%, e não a parcela devida a cada parte vencedora", 

disse. 

 

Segundo o ministro, havendo a exclusão de apenas um dos litisconsortes da lide, a fixação 

do valor pode ser em patamar inferior ao limite mínimo de 10%, pois deve ocorrer de forma 

proporcional à "parcela" da demanda julgada. 

 

O ministro lembrou que esse é o teor do Enunciado 5 da I Jornada de Direito Processual 

Civil, realizada pelo Conselho da Justiça Federal (CJF): "Ao proferir decisão parcial de 

mérito ou decisão parcial fundada no artigo 485 do CPC, condenar-se-á proporcionalmente 

o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor, nos termos do artigo 85 do CPC". 

 

Ao citar diversos precedentes do STJ, o relator ressaltou que a fixação de honorários de 

forma proporcional ocorre tanto quando há multiplicidade de réus (ou de autores), como 

quando há julgamento parcial da demanda. 

 

Verba sucumbencial é rateada entre os vencidos 

 

Marco Buzzi ainda destacou que, de forma costumeira, quando há julgamento de 

determinada demanda com diversos vencidos, a verba sucumbencial é fixada dentro dos 



   

 

limites de 10% a 20% para ser rateada entre eles (solidária ou proporcionalmente, na 

forma dos parágrafos 1º e 2º do artigo 87 do CPC). 

 

De acordo com o ministro, caso houvesse a improcedência da ação em análise contra as 

duas demandadas, ou o reconhecimento da ilegitimidade de ambas, ao final seria possível 

condenar a parte autora a pagar 10% do valor da causa para ambas – ou seja, 5% para 

cada uma (salvo divisão diversa de forma expressa). 

 

"Não nos parece adequado, portanto, que, diante da ilegitimidade de apenas uma das 

demandadas, a parte autora deva arcar com os mesmos 10% do valor da causa – 

devendo o arbitramento ocorrer de forma proporcional, conforme disposto no Enunciado 5 

da I Jornada de Direito Processual Civil, realizada pelo CJF", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Metrô de São Paulo pode cobrar da TIM pelo uso dos túneis para passar 

cabos de telefonia 

 

A Segunda Tuma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, autorizou a 

Companhia do Metropolitano de São Paulo a cobrar da operadora TIM pelo uso de áreas 

subterrâneas para a passagem de cabos de fibra ótica necessários à prestação dos 

serviços de telefonia móvel e de internet banda larga. Para o colegiado, os túneis urbanos 

do metrô são bens de uso especial, o que afasta a gratuidade requerida pela operadora de 

telefonia. 

 

A turma negou provimento ao recurso com o qual a TIM buscava manter, sem custos, a 

exploração do espaço dos túneis do metrô paulistano para a instalação de infraestrutura e 

de redes de telecomunicações. A operadora argumentava que, conforme o artigo 12 da Lei 

Geral de Antenas (Lei 13.116/2015), o direito de passagem em bens públicos, como o 

subsolo, deveria ser isento de qualquer cobrança. 

 

A disputa judicial teve início após o fim do contrato de concessão que, por 20 anos, 

regulou o uso dos túneis do metrô para a passagem da rede de fibra ótica da TIM. 

Fracassadas as tentativas de renovação do contrato, a questão foi levada ao Judiciário. O 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) decidiu que os túneis do metrô são bens de uso 

especial, uma vez que não são utilizados de forma geral e indistinta pela coletividade, e a 

circulação livre de pessoas não é permitida nesses locais. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/23092024-Honorarios-podem-ser-fixados-proporcionalmente-ao-minimo-legal-no-caso-de-exclusao-de-litisconsorte-passivo.aspx


   

 

Ao STJ, a operadora alegou que o pagamento de tarifa pelos usuários dos trens não retira 

dos túneis a característica de bens de uso comum. Para a TIM, a cobrança pretendida 

oneraria os serviços de telecomunicações e, em última instância, prejudicaria os interesses 

da população como um todo. 

 

Túneis não têm característica essencial dos bens de uso comum 

 

O relator na Segunda Turma, ministro Afrânio Vilela, destacou que a gratuidade prevista 

no artigo 12 da Lei 13.116/2015 é uma exceção à política estabelecida pelo artigo 11 da 

Lei 8.987/1995 (Lei de Concessões), que permite a obtenção de receitas adicionais por 

meio de fontes complementares, visando à modicidade tarifária. 

 

Segundo o ministro, essa exceção não se aplica ao direito de passagem que a TIM 

pretende exercer nos túneis do metrô, pois tais túneis não se enquadram nas situações 

previstas na Lei Geral das Antenas, como vias públicas, faixas de domínio ou outros bens 

públicos de uso comum. 

 

O magistrado esclareceu que os túneis do metrô carecem de uma característica essencial 

para serem classificados como bens de uso comum: estarem sujeitos aos princípios da 

isonomia e da generalidade e à ausência de restrições. 

 

Subsolos do metrô estão afetados ao serviço de transporte metroviário 

 

Afrânio Vilela apontou que, na realidade, os túneis devem ser tratados como bens de uso 

especial, conforme o artigo 99, II, do Código Civil, que define os bens públicos com base 

em sua destinação, incluindo no rol dos bens de uso especial os edifícios ou terrenos 

destinados a serviços ou estabelecimentos da administração federal, estadual, territorial ou 

municipal, inclusive autarquias. 

 

"A partir da norma civil, os bens de uso especial destinam-se à execução dos serviços 

públicos e, por isso mesmo, são considerados instrumentos desses serviços, e têm uma 

finalidade pública permanente", disse. 

 

"Os subsolos do metrô não são destinados ao uso genérico, isonômico e para fins diversos 

de interesse privado ou público, mas estão afetados ao serviço público de transporte 

metroviário de passageiros, amoldando-se mais adequadamente à definição de bem de 

uso especial de uso administrativo externo, porquanto o seu uso é restrito aos usuários do 

serviço de transporte subterrâneo", explicou o relator. 



   

 

 

O ministro afirmou ainda que a aplicação do Decreto 10.480/2020 deve se manter 

afastada, já que há excesso regulatório nesse decreto, especialmente no artigo 9º, que de 

forma inadequada proíbe a cobrança de contraprestação pelo direito de passagem para a 

instalação de infraestrutura de telecomunicações em bens públicos de uso comum. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decisões do STJ em prol da acessibilidade e de outros direitos da pessoa 

com deficiência 

 

A Constituição de 1988 não trouxe muitos avanços na questão da pessoa com deficiência 

(PcD). Segundo Heloisa Helena Barboza e Vitor de Azevedo Almeida Junior, no artigo 

"Reconhecimento e inclusão das pessoas com deficiência", os dispositivos constitucionais 

dedicados a esse tema são voltados à habilitação e à reabilitação da PcD para fins de sua 

integração à vida comunitária, com "feição assistencialista". 

 

Contudo, a incorporação, com status constitucional, da Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, por força do Decreto 

6.949/2009, alterou o tratamento da questão no Brasil, ao colocá-la no patamar dos 

direitos humanos e ao adotar o modelo social de deficiência. 

 

A partir daí, explicam os autores, passou a prevalecer o princípio da inclusão no lugar da 

integração. A inclusão se distingue "por chamar a sociedade à ação, isto é, por exigir que a 

sociedade se adapte para acolher as pessoas com deficiência", a fim de atender às 

necessidades de todos os seus membros, sem exceção. 

 

Segundo o artigo, os fortes impactos da convenção de 2008 no ordenamento jurídico 

brasileiro só foram sentidos efetivamente após a edição da Lei 13.146/2015 – Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) –, que compilou direitos e deveres que antes 

estavam dispersos em outras leis, decretos e portarias. 

 

Acessibilidade na pauta do Judiciário 

 

O Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, celebrado em 21 de setembro, é um 

marco importante na mobilização pela inclusão social, reforçando a importância da 

conscientização e da luta contra o capacitismo – nome dado à discriminação e ao 

preconceito contra a PcD. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/23092024-Metro-de-Sao-Paulo-pode-cobrar-da-TIM-pelo-uso-dos-tuneis-para-passar-cabos-de-telefonia.aspx


   

 

 

Tendo a acessibilidade como um objetivo estratégico e como valor institucional desde 

2022, o STJ conta atualmente com dois ministros, 155 servidores, 174 profissionais 

terceirizados e três estagiários com deficiência. Em sua atividade judicante, ao longo do 

tempo, o tribunal tem tomado decisões que procuram assegurar a máxima efetividade aos 

direitos desse grupo social – por exemplo, determinando a realização de obras de 

acessibilidade ou garantindo indenização nos casos de violação de tais direitos. 

 

Empresa foi obrigada a construir rampa de acesso e indenizar cadeirante 

 

Em 2023, a Terceira Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) que obrigou um estabelecimento comercial a construir rampa de acesso para 

pessoas com deficiência e o condenou a pagar indenização de danos morais no valor de 

R$ 5 mil para o autor da ação. 

 

O recurso teve origem em ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de 

indenização por dano moral ajuizada por um homem com deficiência que, devido à falta de 

adaptações no prédio, não conseguia entrar no estabelecimento comercial em sua cadeira 

de rodas. 

 

Condenada pelo juízo de primeiro grau e pelo TJRJ, a empresa recorreu ao STJ sob o 

fundamento de que, além de ser inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) ao 

caso, ela não estaria obrigada a ter rampa de acesso em seu estabelecimento, uma vez 

que não fez obra ou reforma desde que a Lei 10.098/2000 entrou em vigor. 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, se a pessoa com deficiência, no 

exercício de suas atividades cotidianas, figura em determinado momento como 

consumidora, também está protegida pelas disposições do CDC. 

 

No caso em que o comerciante deixa de cumprir com seu dever de garantir acessibilidade, 

esclareceu a ministra, fica configurado o fato do serviço por fortuito interno, uma vez que a 

pessoa com deficiência sofreu um dano extrapatrimonial por não conseguir entrar no 

estabelecimento; o serviço foi defeituoso por não ser executado a contento em prol do 

consumidor; e o prejuízo decorreu da inação do comerciante, que tem o dever de garantir 

a acessibilidade aos consumidores. 

 

Falta de estrutura adaptada em show também gera dever de indenizar 

 



   

 

Devido à falta de adaptação da estrutura montada para um show, a Terceira Turma 

manteve a condenação de uma associação a pagar R$ 10 mil pelos danos morais sofridos 

por um cadeirante. Ele comprou ingresso para camarote em um show realizado na cidade 

de Limeira (SP), mas, por falta de condições de acessibilidade, enfrentou diversos 

problemas de locomoção no local. 

 

Para o colegiado, a associação, em conjunto com outras empresas que organizaram o 

evento, teve responsabilidade pelos danos sofridos pelo cadeirante. 

 

Segundo o processo, o consumidor só comprou o ingresso depois de ser informado pela 

organizadora de que o espaço tinha estrutura adaptada para pessoas com problemas de 

mobilidade. Entretanto, ao chegar ao local, ele encontrou diversas barreiras físicas no 

camarote e não conseguiu nem mesmo utilizar o banheiro. 

 

Em primeira instância, o juízo condenou a associação ao pagamento de danos morais de 

R$ 5 mil, valor elevado para R$ 10 mil pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). No 

recurso especial, a entidade alegou que o camarote para o qual o cadeirante comprou 

ingresso foi montado, explorado e administrado por outra empresa; por isso, ela não teria 

responsabilidade pelos transtornos vividos pelo consumidor. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, afirmou que a associação era, com outras 

empresas, encarregada de organizar o evento, estando dentro da mesma cadeia de 

fornecimento, e, por essa razão, era solidariamente responsável pelos danos. 

 

Além disso, a relatora verificou que havia falta de acessibilidade na própria entrada do 

local do evento, a cargo da associação. 

 

Obrigação de bancos fornecerem documentos em braille 

 

Com base nos direitos à acessibilidade e à informação, tanto a Terceira quanto a Quarta 

Turma do STJ já condenaram instituições bancárias a confeccionarem em braille os 

documentos necessários para o atendimento de clientes com deficiência visual. Nos dois 

casos, a ação civil pública foi proposta pela Associação Fluminense de Amparo aos 

Cegos. 

 

O relator do REsp 1.315.822 na Terceira Turma foi o ministro Marco Aurélio Bellizze. Ele 

observou que, ainda que não houvesse, como de fato há, um sistema legal protetivo 

específico para as pessoas com deficiência, "a obrigatoriedade da utilização do método 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1394865&num_registro=201200593220&data=20150416&formato=PDF


   

 

braille nas contratações bancárias estabelecidas com pessoas com deficiência visual 

encontra lastro, para além da legislação consumerista in totum aplicável à espécie, no 

próprio princípio da dignidade da pessoa humana". 

 

O ministro determinou o pagamento de indenização por danos morais coletivos no valor de 

R$ 50 mil em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos. 

 

No REsp 1.349.188, julgado pela Quarta Turma, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, 

ressaltou que a não utilização do método braille durante todo o ajuste bancário com 

pessoa com deficiência visual a impede de exercer, em igualdade de condições com as 

demais pessoas, seus direitos básicos de consumidor. 

 

"Além de intolerável discriminação e evidente violação dos deveres de informação 

adequada, consubstancia vulneração à dignidade humana da pessoa com deficiência", 

disse o relator. 

 

Danos morais por falta de acessibilidade no embarque em avião 

 

A Quarta Turma, no REsp 1.611.915, condenou uma companhia aérea a pagar 

indenização por danos morais no valor de R$ 15 mil a passageiro com deficiência de 

locomoção, por não lhe ter oferecido meio seguro, digno e independente de embarque e 

desembarque. 

 

Para entrar e sair do avião, o passageiro teve de ser levado no colo de funcionários da 

empresa, que o carregaram pela escada, de maneira insegura e vexatória, mesmo ele 

tendo avisado a companhia da sua condição. O embarque e o desembarque ocorreram na 

pista, e não foi oferecido modo mais adequado para atender o passageiro. 

 

Ao STJ, a companhia alegou não seria sua a responsabilidade de garantir acessibilidade, 

mas da Infraero, que administrava o aeroporto. Por isso, argumentou que o defeito na 

prestação do serviço teria ocorrido por culpa de terceiro, o que excluiria sua 

responsabilidade pelos danos. 

 

O relator do recurso, ministro Marco Buzzi, afirmou que o Brasil, ao aderir à Convenção 

Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, teve a preocupação de afastar o 

tratamento discriminatório de tais pessoas, assegurando a acessibilidade para permitir sua 

independência ao executar tarefas do cotidiano. "A acessibilidade é princípio fundamental 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1504664&num_registro=201102175967&data=20160622&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1781876&num_registro=201600856759&data=20190204&formato=PDF


   

 

desse compromisso multilateral, de dimensão concretizadora da dignidade humana", 

destacou. 

 

De acordo com o ministro, a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), na Resolução 

9/2007, que estava em vigor na época dos fatos, "atribuiu compulsoriamente às 

concessionárias de transporte aéreo a obrigação de promover o embarque do indivíduo 

possuidor de dificuldade de locomoção, de forma segura, com o emprego de elevadores 

ou outros dispositivos apropriados". 

 

Segundo Buzzi, ficou configurado no caso o defeito na prestação do serviço, em razão da 

ausência dos meios necessários para o adequado acesso do cadeirante ao interior da 

aeronave com segurança e dignidade. 

 

Universidade deve fazer obras para garantir acessibilidade em suas instalações 

 

Em 2016, a Segunda Turma manteve decisão judicial que determinou a realização de 

obras em todos os prédios da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) para torná-los 

acessíveis às pessoas com deficiência ou com dificuldades de locomoção. 

 

Na origem do caso, foi ajuizada ação civil pública pelo Ministério Público Federal, após 

mais de uma década de solicitações à reitoria da universidade para que adaptasse os 

edifícios da instituição de ensino. No entendimento do relator do recurso no STJ, ministro 

Herman Benjamin, a sentença que fixou prazos para o início e a conclusão das obras – e 

que foi mantida em segunda instância – não era abusiva. 

 

"Não se mostra abusiva nem ilegal a fixação de prazo para o início e o fim das obras de 

acessibilidade nos prédios da UFPE", declarou o ministro em seu voto, acrescentando que 

a recalcitrância da universidade em cumprir a determinação do Ministério Público impunha 

que se fixasse um período razoável para a finalização do empreendimento. 

 

Benjamin afirmou que a teoria da reserva do possível não se aplicava ao caso, ao 

contrário do que sustentava a universidade, pois desde o ano 2000 ela contava com 

dotação orçamentária específica para a adaptação de edifícios. "Se um direito é 

qualificado pelo legislador como absoluta prioridade, deixa de integrar o universo de 

incidência da reserva do possível, já que a sua possibilidade é, preambular e 

obrigatoriamente, fixada pela Constituição ou pela lei", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22092024-Decisoes-do-STJ-em-prol-da-acessibilidade-e-de-outros-direitos-da-pessoa-com-deficiencia.aspx
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